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O que é NEL?
O Núcleo de Estudos Legislativos – NEL, é 
uma unidade administrativa da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Pará- SEMAS/PA, criada 
pela Lei Estadual nº 8.096, de janeiro de 
2015. O NEL está subordinado ao Secretário 
de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade e, vinculado ao Gabinete do 
Secretário.

A equipe do NEL é composta pelos seguintes 
servidores:

Rebeca Monteiro Reitz
Consultora jurídica e Coordenadora

Andressa Dourado 
Advogada

Carolina Medeiros Miralha
Advogada

Jefferson Cordeiro 
Assistente administrativo

Sandro Alves
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Apresentação do Legis Semas:
O Legis Semas é um projeto de comunicação 
social de iniciativa do Núcleo de Estudos 
Legislativos (NEL), que tem a 
responsabilidade institucional de divulgar as 
mais recentes e relevantes normas publicadas 
e alterações legislativas ambientais e 
administrativas, periodicamente, com o 
objetivo de fornecer uma maior visibilidade 
e acesso às informações legislativas de 
âmbito estadual e nacional.
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Editorial

Carta ao Leitor
esta 2ª edição do Legis Semas, Ncomo destaque  temos  a 
Portaria Federal que declarou 

estado de emergência ambiental entre os meses 
de maio a dezembro de 2019 no Estado do Pará, 
nas mesorregiões do Baixo Amazonas, do 
Sudeste Paraense e do Sudoeste Paraense.

No cenário estadual, temos o Decreto 
que declarou situação de emergência na área do 
Estado do Pará afetada pelo colapso de uma das 
pontes do complexo da alça viária, no 
Município de Moju, próximo ao Município de 
Acará e uma edição extra do Diário Oficial do 
Estado, onde foi publicada a Resolução do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente que 
dispõe sobre o licenciamento emergencial em 
ações de restabelecimento de serviços essenciais 
em casos de calamidade pública e situação de 
emergência.

Desejamos a todos uma ótima leitura! 
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PORTARIA Nº 153, DE 18 DE MARÇO DE 2019 DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 
Declara estado de emergência ambiental nas seguintes épocas e regiões específicas.
Publicado no Diário Oficial da União em 09 de abril de 2019. (Seção 1, p. 124).
Disponível em: 
<http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70692305>

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019
Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações.
Publicado no Diário Oficial da União em 11 de abril de 2019. (Seção 1, Edição Extra, p. 6)
Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9760.htm>

DECRETO Nº 9.758, DE 11 DE ABRIL DE 2019. Dispõe sobre a forma de tratamento e de 
endereçamento nas comunicações com agentes públicos da administração pública federal.
Publicado no Diário Oficial da União em 11 de abril de 2019.(Seção 1, Edição Extra, p. 5)
Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9758.htm>
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DECRETO Nº 54, DE 6 DE ABRIL DE 2019. Fica declarada a situação de emergência na área do 
Estado do Pará afetada pelo colapso de uma das pontes do complexo da alça viária, no Município de 
Moju, próximo ao Município de Acará. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.845. Belém, domingo, 07 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.07.DOE.pdf>

LEI Nº 8.838, DE 8 DE ABRIL DE 2019. Dispõe sobre a obrigatoriedade de supermercados, 
açougues e estabelecimentos congêneres manterem e exibirem ao consumidor, relação atualizada de 
seus fornecedores de carne, nos casos em que especifica. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

LEI Nº 8.841, DE 8 DE ABRIL DE 2019. Institui a Semana Estadual de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Desenvolvimento no Estado do Pará. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

LEI Nº 8.839, DE 8 DE ABRIL DE 2019. Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, o surf na Pororoca, no Município de São Domingos do Capim. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

DECRETO Nº 58, DE 8 DE ABRIL DE 2019. Altera dispositivos do Decreto nº 1.227, de 13 de 
fevereiro de 2015, que regulamenta a Lei nº 8.091, de 29 de dezembro de 2014. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

DECRETO Nº 59, DE 8 DE ABRIL DE 2019. Regulamenta o Conselho Estadual de Meio Ambiente 
(COEMA) e dá outras providências.
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 5)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2019. Exonera e nomeia membros para compor o Conselho Estadual 
de Meio Ambiente (COEMA) e dá outras providências. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.847. Belém, terça-feira, 09 de abril de 2019. (p. 5)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.09.DOE.pdf>

NORMAS ESTADUAIS 
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DECRETO Nº 60, DE 9 DE ABRIL DE 2019. Institui o Grupo de Trabalho de Estudos e Ações 
para o Desenvolvimento da Cadeia Agroindustrial da Pecuária Paraense. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.848. Belém, quarta-feira, 10 de abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.10.DOE.pdf>

DECRETO Nº 61, DE 11 DE ABRIL DE 2019. Altera dispositivos do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.850. Belém, sexta-feira, 12 abril de 2019. (p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.12.DOE.pdf>

DECRETO Nº 62, DE 11 DE ABRIL DE 2019. Altera dispositivos do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
Publicado no Diário Oficial nº 33.850. Belém, Sexta-feira, 12 de abril de 2019 (p. 15)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.12.DOE.pdf>

RESOLUÇÃO Nº 146, DE 11 DE ABRIL DE 2019 DO COEMA. Dispõe sobre o licenciamento 
emergencial em ações de restabelecimento de serviços essenciais em casos de calamidade pública e 
situação de emergência. 
Publicado no Diário Oficial nº 33.851. Belém, Sexta-feira, 12 de abril de 2019. (Edição extra, p. 4)
Disponível em: <http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.04.12.EXTRA.pdf>

Os supermercados, açougues e estabelecimentos congêneres devem manter e exibir 
ao consumidor, relação atualizada de seus fornecedores de carne, nos casos em que 
especifica. (Lei Estadual nº 8.838, de 8 de abril de 2019).

Comissão discute uso sustentável dos oceanos. Diretora do MMA participa de 
audiência pública na Câmara dos Deputados que abordou o planejamento espacial 
marinho.
Maiores informações em:
<http://www.mma.gov.br/informma/item/15452-comissão-da-câmara-discute-uso-
sustentável-dos-oceanos.html>

No site do Capacitando o Brasil, é possível encontrar diversos cursos disponíveis 
para qualificação profissional. O projeto fornece vagas limitadas para o participante 
escolher 2 cursos entre os mais de 20 cursos disponíveis para que possa fazer sem pagar 
mensalidades, material ou matrícula, apenas uma taxa de contrapartida de 8% do valor 
real. O Projeto "Capacitando o Brasil" é uma comunidade de conhecimento mantida por 
fundos privados, por doações e também pelo próprio formato do projeto. 
Maiores informações em: <https://www.capacitandoobrasil.com.br/>
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